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Portaria n.º 58, de 17 de março de 2017. 
 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 
5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro 
de 1999, e no inciso V do art. 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 
6.275, de 28 de novembro de 2007; 

 
Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de 

Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 
2002, que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e critérios para a atividade de 
avaliação da conformidade; 

 
Considerando o art. 5º da Lei n.º 9.933/1999 que determina, às pessoas naturais e jurídicas 

que atuem no mercado, a observância e o cumprimento dos atos normativos e Regulamentos 
Técnicos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro; 

 
Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer produtos seguros no mercado nacional, 

cumprindo com o que determina a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, independentemente do 
atendimento integral aos requisitos mínimos estabelecidos pela autoridade regulamentadora, e que a 
certificação conduzida por um organismo acreditado pelo Inmetro não afasta esta responsabilidade; 

 
Considerando a Portaria Inmetro n.º 301, de 14 de junho de 2012, que aprova o Regulamento 

Técnico da Qualidade para Equipamentos de Aquecimento Solar de Água, publicada no Diário 
Oficial da União de 18 de junho de 2012, seção 01, página 232; 

 
Considerando a Portaria Inmetro n.º 352, de 06 de julho de 2012, que aprova o 

aperfeiçoamento dos Requisitos de Avaliação da Conformidade para Equipamentos de 
Aquecimento Solar de Água, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2012, seção 
01, páginas 162 e 163; 

 
Considerando a Portaria Inmetro n.º 358, de 01 de agosto de 2014, que altera os prazos de 

adequação estabelecidos pela Portaria 352/2012, publicada no Diário Oficial da União de 04 de 
agosto de 2014, seção 01, página 104; 

 
Considerando as dificuldades de cumprimento aos requisitos técnicos e de avaliação da 

conformidade dispostos pelas Portarias Inmetro n.º 301/2012 e 352/2012, enfrentadas por parte dos 
fornecedores de equipamentos de aquecimento solar de água; 

 
Considerando a proximidade do término do prazo de adequação estabelecido pela Portaria 

Inmetro n.º 358/2014 para comercialização por revendedores e instaladores, a vencer em 10 de 
março de 2017; 

 
Considerando que o setor de revenda e instalação é predominantemente composto por micro e 

pequenas empresas, resolve baixar as seguintes disposições: 
 
 
 
 



Fl.2 da Portaria n.º 58/Presi, de 17/03/2017 
 

 
 

 
Art. 1º O art. 5º da Portaria Inmetro n.º 352/2012 passará a viger com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º Determinar que a partir de 65 (sessenta e cinco) meses, contados da data de 

publicação desta Portaria, os equipamentos de aquecimento solar de água deverão ser 
comercializados, no mercado nacional, somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados 
e devidamente registrados no Inmetro. 

 
Parágrafo único. A determinação contida no caput não é aplicável aos fabricantes e 

importadores, que deverão observar os prazos fixados no artigo anterior.” (N.R.) 
 
Art. 2º As demais disposições insertas na Portaria Inmetro n.º 352/2012 permanecerão 

inalteradas. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
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